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PMGRAMAMUNKiaLaDaE9DOCONSUMiDOR

MARACANAÚ

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANÂÚ
PROCRAMÂ MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CERTIDÃO DE FIM DE PRAZO

PROCEDiMEVIOADMiNisTRATivo

M DEATENDiMEVro 25.Of.M64.ooi.00025–30i

Reclanunte: Alan Rael Gcyres dos Santos, CPF: CEI.056.18:}95, Endereço: Rua 41, W 210, Bairro: Jereissati 11,

Cichde: MaramnaÍICE, CEP: 61«)11)10, Tebk)ne: 859914(MW.

Reclamada: Ccynpnhia cb &ua e Ewato do Ceará, CNPJ: 07.(HO.ICBAXX)1-57, Endereço: Rua [bsemknrgador
Lauro N(8Leira, M 151), Bairro: PapaI, Ckbde: Fcytab7a–CE, CEP: A).176€85.
Repíesentab f»lo prefx)sto, o sr be(xp Cipriano Mina Gakiino, in«;rito no CPF ck n') 025.®1.65352, tenck) juntado am
autos durante este ato alta de fxepcsto.

/H\

Certifico para osdevkMfinsqLe a audiênda cb mndlial,ão peviarrentedesignda por este Órgão cb Proteção e [Mesa do
Consumida para o dia 13de fevereiro cb 2025 à (Mr45 não kuou êxito, cbvkk) à auúrüa injustifimda da Fmte r«iamante
adrnaqualtfiada.

Certifim qm foi ak»rto o fxazo de 48h úteis fnra mantfest@) da fnrte autora justifimr o motivo da aL6ênda e
consequentemente wlicttaroarüamento da lide, awfcxse cbsai interww, porém o redamante se manteve irerte, terxio o
fxazosefindaio wm rnanifestaçâo deM.

i)ltD isto, enmminkx) a fxwnte demanda ao Setor Jurídico rma análiu, cbterrninação e cbmais atos qm enterxler
remsários mn supstão de arquivamento da lick.

Nala mais para ayrstar rn momento, sukxaevo darxioverackiab ã informaçc-msupracitadas.

Marmna(YCE, 20 cbíevereiro de 2025,

q&XC&n, Ut t/;\
/\ Antonio Jué cbVlcel« Silva

CondlialorPrmn Maramnaú

Endereço: Rua 043 N' 3701 Bairro: Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP: 61 900-350.
E_mail: audiencid])roGon@ÚaraCanÍu.(,.e.gov.br _ Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011


